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LEI N9 3-154/96

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO PROVISÓRIA DO DIS
POSTO NO ITEM III.l.b, DO ART. 62, DA LEI 
NQ 2.965/95, QUE TRATA SOBRE A OCUPAÇÃO E 
O USO DO SOLO URBANO DE POUSO ALEGRE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Esta
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica suspensa, até o dia 31 de dezembro de 1996, a o 
brigatoriedade do recuo frontal de no mínimo três metros, disposto 
no item III.l.b, do art. 62 da Lei 2.965/95, de 08 de maiodel995.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en
tra em vigor na data de sua publicação.


